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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2019 - UASG 250057

Nº Processo: 25057006087201831. Objeto: Aquisição DE IMPLANTES PARA CIRURGIAS
ORTOPÉDICAS DA ÁREA DE TRATAMENTO DA DISMETRIA E DEFORMIDADES DO APARELHO
LOCOMOTOR - ADISM . Total de Itens Licitados: 103. Edital: 26/09/2019 das 08h00 às
12h00 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Av. Brasil, Nº 500, Sao Cristovao, - Rio de
Janeiro/RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/250057-5-00069-2019. Entrega
das Propostas: a partir de 26/09/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 08/10/2019 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais:
.

VERA REGINA FRANCA TAVARES
Pregoeira

(SIASGnet - 25/09/2019) 250057-00001-2019NE800057

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS
E DOCUMENTAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 7/2019

A pregoeira da Controladoria Geral da União torna público o resultado do
julgamento do Pregão Eletrônico nº 7/2019, que teve por objeto a escolha da proposta
mais vantajosa para a contratação de empresa para a prestação, sob demanda, de serviços
de apoio logístico em eventos, compreendendo o planejamento, a organização, a
promoção e a execução de eventos no âmbito do DISTRITO FEDERAL com
fornecimento/disponibilização de hospedagem, transporte, recursos humanos, alimentação
(fora e dentro de ambiente hoteleiro),materiais, montagens e mobiliários, serviços técnicos
e equipamentos, locação de espaço físicoe outros serviços correlatos ao tema, em caráter
continuado, para atender às demandas desta Controladoria-Geral da União - CG U ,
sagrando-se vencedora a empresa BARCELÔ EVENTOS EIRELI, CNPJ19.086.382/0001-46, no
valor global de R$ 1.919.182,50 (um milhão, novecentos e dezenove mil cento e oitenta e
dois reais e cinquenta centavos).

FLAVIA DE ALENCAR RAMOS

(SIDEC - 25/09/2019) 370003-00001-2019NE001376

Conselho Nacional do Ministério Público
EXTRATO DO CONTRATO Nº 26/2019

Processo: 19.00.6510.0003860/2019-10. Contratante: Conselho Nacional do Ministério
Público. CNPJ: 11.439.520/0001-11. Contratada: INQV - Instituto Nacional de Qualidade de
Vida Eireli. CNPJ: 19.238.116/0001-91. Objeto: Prestação de serviços de ginástica laboral
para os colaboradores do CNMP. Modalidade: Pregão Eletrônico CNMP n.º 22/2019. Valor
estimado do Contrato: R$ 23.846,40 (vinte e três mil, oitocentos e quarenta e seis reais e
quarenta centavos). Vigência: 11/10/2019 a 11/10/2020. Data de Assinatura: 24/09/2019.
Programa/Atividade: 03.032.2100.8010.0001. Categoria Econômica: 3.3.9.0.39.50. Nota de
Empenho: 2019NE000372. Signatário da Contratante: Humberto de Campos Costa.
Signatário da Contratada: Andreia Tavares Santana de Oliveira.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CNMP Nº 16/2017 Processo:
19.00.6160.0005395/2019-93. Contratante: Conselho Nacional do Ministério Público. CNPJ:
11.439.520/0001-11. Contratada: Neovero Serviços de Desenvolvimento em Tecnologia da
Informação Ltda. CNPJ: 07.229.827/0001-10. Objeto: I - Alterar o conteúdo da Cláusula
Nona do Contrato CNMP nº 16/2017 e II - Prorrogar o prazo de execução da etapa "d" do
Contrato CNMP nº 16/2017 por 12 (doze) meses, compreendendo o período entre
01/12/2019 e 01/12/2020. Valor do Termo: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos
reais). Data de Assinatura: 23/09/2019. Programa/Atividade: 03.032.2100.8010.0001.
Categoria Econômica: 3.3.9.0.40.19. Nota de Empenho: 2019NE000039. Signatário da
Contratante: Humberto de Campos Costa. Signatário da Contratada: Reinaldo Picone
Barbosa.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CNMP Nº 18/2018 Processo:
19.00.5300.0004500/2019-07. Contratante: Conselho Nacional do Ministério Público. CNPJ:
11.439.520/0001-11. Contratada: Associação Paranaense de Cultura - APC. CNPJ:
76.659.820/0001-51. Objeto: I - Incluir a Clausula Dezesseis no Contrato CNMP nº 18/2018,
II - Reajustar o valor do Contrato CNMP nº 18/2018, com efeitos retroativos a 29 de maio
de 2019, em 4,76% (quatro vírgula setenta e seis por cento), com base no ICTI de maio
2019, referente ao acumulado nos últimos doze meses, nos termos da cláusula dezesseis,
incluída pelo presente termo aditivo; e III - Prorrogar o prazo do Contrato CNMP nº
18/2018 por 12 (doze) meses, compreendendo o período entre 23/11/2019 e 23/11/2020.
Valor global do Termo: R$ 7.746,88 (sete mil, setecentos e quarenta e seis reais e oitenta
e oito centavos). Data de Assinatura: 24/09/2019. Programa/Atividade:
03.032.2100.8010.0001. Categoria Econômica: 3.3.9.0.40.07. Nota de Empenho:
2019NE000059. Signatário da Contratante: Humberto de Campos Costa. Signatário da
Contratada: Délcio Afonso Balestrin.

S EC R E T A R I A - G E R A L
AVISO DE PENALIDADE

Processo Administrativo nº 19.00.6150.0004560/2018-93. Interessada: SPANDEX
SEVIÇOS LTDA - ME, CNPJ nº 11.955.173/0001-80. Decisão: O Ordenador de Despesas
do CNMP, no uso da competência atribuída pelo art. 1º, VI, da Portaria CNMP-SG
194/2017, decidiu aplicar a penalidade de MULTA de 3,2% do valor mensal do Contrato
CNMP 19/2016, totalizando R$ 2.895,26, em desfavor de SPANDEX SEVIÇOS LTDA - ME,
pelo descumprimento dos itens 8.2.1.4, 8.2.1.7, 8.2.1.45 do Termo de Referência anexo
ao Contrato CNMP 19/2016, c/c Cláusula Vigésima Terceira da CCT DF000001/2018,
com base no art. 87, II, da Lei 8.666/93, c/c item 12.12, alínea "b" do Termo de
Referência. Fica notificada a interessada para, querendo, apresentar recurso da decisão,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do inciso I do art. 109 da Lei 8.666/93.
Data da decisão: 18/09/2019.

HUMBERTO DE CAMPOS COSTA
Ordenador de Despesa

Ministério Público da União

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
EXTRATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Termo de Cooperação Técnica - SPPEA/MPF x MP/MA
PARTÍCIPES: Ministério Público Federal, por intermédio da Secretaria de Perícia, Pesquisa e
Análise/PGR, e o Ministério Público do Estado do Maranhão. OBJETO: Estabelecer parcerias
institucionais, visando oferecer aos membros do MPF e do MP/MA serviços técnicos
especializados não jurídicos nas especialidades disponíveis nos quadros dos partícipes, a
fim de desenvolver perícia com o objetivo de subsidiar a atuação finalística institucional em
procedimento extrajudicial ou em processo judicial. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses. PGEA
nº 1.00.0000.006764/2017-18 (MPF) e Data da assinatura: 26 de agosto de 2019 - Dra.
Raquel Elias Ferreira Dodge (Procuradora-Geral da República) e Dr. Luiz Gonzaga Martins
Coelho (Procurador-Geral de Justiça do Estado do Maranhão).

S EC R E T A R I A - G E R A L
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Termo de Credenciamento nº 1833/2019, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DA
UNIÃO e a CLÍNICA DE DERMATOLOGIA DRA. OMESINA MAROJA EIRELI. Objeto: Prestação
de Serviços Médicos. Processo: 1.00.000.010687/2019-54. Elemento de despesa: 33.90.39
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: n.º
2019NE000115, de 29/01/2019, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º
03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º 2019NE000027, de 10/01/2019,
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001 Nota de
Empenho/MPM: n.º 2019NE000024, de 03/01/2019, Elemento de despesa: 33.90.39.
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de Empenho/MPDFT: n.º
2019NE000123, de 06/02/2019, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º
03301210020045664 Nota de Empenho/CNMP: n.º 2019NE000220, de 18/02/2019.
Vigência: 29/08/2019 a 28/08/2024. Assinatura: pelo Credenciante MARCIUS CORREIA
LIMA e pela Credenciada OMESINA MAROJA LIMEIRA.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Termo de Credenciamento nº 1865/2019, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DA
UNIÃO e a IMAGEM DIAGNÓSTICOS E ANÁLISES CLÍNICAS EIRELI. Objeto: Prestação de
Serviços Médicos. Processo: 1.00.000.011851/2019-41. Elemento de despesa: 33.90.39.
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: n.º
2019NE000115, de 29/01/2019, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º
03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º 2019NE000027, de 10/01/2019,
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de
Empenho/MPM: n.º 2019NE000024, de 03/01/2019, Elemento de despesa: 33.90.39.
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de Empenho/MPDFT: n.º
2019NE000123, de 06/02/2019, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º
03301210020045664. Nota de Empenho/CNMP: n.º 2019NE000220, de 18/02/2019.
Vigência: 11/09/2019 a 10/09/2024. Assinatura: pelo Credenciante MARCIUS CORREIA
LIMA e pelo Credenciado EUDES JOSÉ MARTINS.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Termo de Credenciamento nº 1869/2019, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DA
UNIÃO e a CLÍNICA DE MEDICINA OLIMPO LTDA para prestação de Serviços Médicos e
Paramédicos. Processo: 1.00.000.016123/2018-44. Elemento de despesa: 33.90.39.
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: n.º
2019NE000115, de 29/01/2019, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º
03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º 2019NE000027, de 10/01/2019,
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de
Empenho/MPM: n.º 2019NE000024, de 03/01/2019, Elemento de despesa: 33.90.39.
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de Empenho/MPDFT: n.º
2019NE000123, de 06/02/2019, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º
03301210020045664. Nota de Empenho/CNMP: n.º 2019NE000220, de 18/02/2019.
Vigência: 13/09/2019 a 12/09/2024. Assinatura: pelo Credenciante MARCIUS CORREIA
LIMA (Diretor Executivo) pelo Credenciado PABLO VINÍCIUS OLIVEIRA GOMES
(Administrador).

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Termo de Credenciamento nº 1866/2019, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DA
UNIÃO e a ALIVITA ODONTOLOGIA LTDA. Objeto: Prestação de Serviços Odontológicos.
Processo: 1.00.000.022669/2018-34. Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de
Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: n.º 2019NE000115, de
29/01/2019, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º
03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º 2019NE000027, de 10/01/2019,
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de
Empenho/MPM: n.º 2019NE000024, de 03/01/2019, Elemento de despesa: 33.90.39.
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de Empenho/MPDFT: n.º
2019NE000123, de 06/02/2019, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º
03301210020045664. Nota de Empenho/CNMP: n.º 2019NE000220, de 18/02/2019.
Vigência: 12/09/2019 a 11/09/2024. Assinatura: pelo Credenciante MARCIUS CORREIA
LIMA e pela Credenciada ALESSANDRA PACHECO SABA.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Termo de Credenciamento nº 1875/2019, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DA
UNIÃO e a VIP HOME CARE ATENDIMENTO DOMICILIAR LTDA. Objeto: Prestação de
Serviços de Internação Domiciliar. Processo: 1.00.000.013048/2017-89. Elemento de
despesa: 33.90.39 Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de
Empenho/MPF: n.º 2019NE000115, de 29/01/2019, Elemento de despesa: 33.90.39.
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º
2019NE000027, de 10/01/2019, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º
03301058120040001 Nota de Empenho/MPM: n.º 2019NE000024, de 03/01/2019,
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de
Empenho/MPDFT: n.º 2019NE000123, de 06/02/2019, Elemento de despesa: 33.90.39.
Programa de Trabalho: n.º 03301210020045664 Nota de Empenho/CNMP: n.º
2019NE000220, de 18/02/2019. Vigência: 17/09/2019 a 16/09/2024. Assinatura: pelo
Credenciante MARCIUS CORREIA LIMA e pelo Credenciado FERNANDO DE MATTOS.

EXTRATO DE RESCISÃO

Contratados: União Federal por intermédio do Ministério Público da União com a AGE
AUDITORIA MÉDICA LTDA - ME. Objeto: Rescindir a partir do dia 20/09/2019 o Termo de
Credenciamento nº 575/2015, baseado nas disposições contidas na Cláusula Vigésima
Terceira do Instrumento Original c/c os artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. Ratificação:
Marcius Correia Lima, Diretor Executivo/Plan-Assiste - MPF. Processo nº
1.00.000.000826/2016-01.

EXTRATO DE RESCISÃO

Contratados: União Federal por intermédio do Ministério Público da União com a SALUTE
CONSULTÓRIO MÉDICO E ESPECIALIDADE LTDA. Objeto: Rescindir a partir do dia 23/09/2019 o
Termo de Credenciamento nº 650/2017, baseado nas disposições contidas na Cláusula
Vigésima Terceira do Instrumento Original c/c os artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. Ratificação:
Marcius Correia Lima, Diretor Executivo/Plan-Assiste - MPF. Processo nº
1.00.000.003145/2016-97.
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EXTRATO DE RESCISÃO

Contratados: União Federal por intermédio do Ministério Público da União com a
GHUSTAVO PEREIRA BONIARES - ME. Objeto: Rescindir a partir do dia 23/09/2019 o Termo
de Credenciamento nº 226/2017, baseado nas disposições contidas na Cláusula Vigésima
Terceira do Instrumento Original c/c os artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. Ratificação:
Marcius Correia Lima, Diretor Executivo/Plan-Assiste - MPF. Processo nº
1.00.000.002794/2016-71.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº 1506/2019, celebrado entre o
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO e a CLÍNICA GUIMARÃES TAVARES LTDA - Processo nº
1.15.000.000399/2019-69. Objeto: alteração das CLÁUSULA PRIMEIRA, SÉTIMA, NONA,
DÉCIMA PRIMEIRA E VIGÉSIMA SEGUNDA. Vigência: a partir de 11/09/2019. Assinatura:
pelo Credenciante: MARCIUS CORREIA LIMA, Diretor Executivo e pelo Credenciado: ESTER
GUIMARÃES TAVARES NAPOLEÃO DE ARAÚJO.

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 48/2018. Contratantes: Ministério Público
Federal e a empresa VIAMAR VIAGENS E TURISMO LTDA-ME. CNPJ: 24.931.123/0001-04.
Objeto: prorrogar o prazo de vigência contratual por mais 12(doze) meses. Vigência:
24/09/2019 a 23/09/2020. Data de Assinatura: 30/08/19. Valor Total do Termo Aditivo: R$
4.589.759,45 (quatro milhões quinhentos e oitenta e nove mil, setecentos e cinquenta e
nove reais e quarenta e cinco centavos). Nota de Empenho: 2019NE000249, de 21/02/19.
Programa de Trabalho: 03128058120HP0001. Elemento de Despesa: 3.3.90.39-22.
Signatários: pelo Contratante, ADRIANA GOMES MARTINS SOBRINHO, Secretária de
Administração; e pela Contratada, a Senhora ERLEY ALVES LAGO, Sócia. Processo MPF/PGR:
1.00.000.001109/2018-46.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2019 - UASG 200100

PROCESSO Nº 1.00.000.014828/2018-27
O Coordenador de Licitações e Disputas Eletrônicas - CLDE/SA, torna público

que o objeto do pregão supra referenciado foi adjudicado às empresas: RAFA PAPER
DISTRIBUIDORA EIRELI - CNPJ Nº 30.735.649/0001-11, para os Lotes nºs 01, 02, 07 e item
85, JSA SOLUÇÕES E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - CNPJ Nº 21.937.441/0001-94
para o Lote nº 03, ADMAQ LTDA - CNPJ Nº 71.359.939/0001-95 para o Lote nº 04,
POTENCIAL EMBALAGENS PROMOCIONAIS LTDA - CNPJ Nº 09.042.405/0001-67 para o Lote
nº 05, ABBRA OFFICE MIX DISTRIBUIDORA, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ Nº
33.514.001/0001-03 para o Lote nº 06 e item nº 87, COMÉRCIO E SERVIÇOS LEV. LTDA -
CNPJ Nº 30.148.905/0001-74 para o Lote nº 08, HOLPEMED COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
MATERIAIS MÉDICOS, CNPJ Nº 30.060.762/0001-44 para o Lote nº 09, VS VIEIRA & SANTOS
COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA - CNPJ Nº 23.230.795/0001-20, para o Lote nº 10,
LANCE TECNOLOGIA MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ Nº 24.163.285/0001-40 para o
Lote nº 11, INCORPAST INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PASTA LTDA - CNPJ Nº
78.459.443/0001-32 para o Lote nº 12, DMP COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI, CNPJ
Nº 27.490.346/0001-71 para o Lote nº 13, PROGRAF PRODUTOS GRÁFICOS LTDA - CNPJ Nº
00.446.039/0001-37 para o item nº 84, D&F COMÉRCIO DE PAPEIS EIRELI, CNPJ Nº
17.463.890/0001-70, para o item nº 86, D' COLAR GRÁFICA E ETIQUETAS EIRELI - CNPJ Nº
16.640.717/0001-38, para o item nº 98, SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA - CNPJ Nº
01.088.055/0001-68 para o item nº 99 pelo critério de menor preço. O item nº 97 foi
fracassado.

PAULO VICTOR TEIXEIRA DA FONSECA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2019 - UASG 200100

PROCESSO Nº 1.00.000.014048/2019-68
O Coordenador de Licitações e Disputas Eletrônicas - CLDE/SA, torna público

que o objeto do pregão supra referenciado foi adjudicado à empresa: VK VELASQ U ES
CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA EIRELI - CNPJ Nº 18.688.953/0001-50 para o
Lote nº 01 pelo critério de menor preço.

PAULO VICTOR TEIXEIRA DA FONSECA
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ACRE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2019

A PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ACRE torna público que realizará no dia
14 de outubro de 2019, às 10:00h (horário de Brasília), no sitio www.comprasnet.gov.br,
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto é a aquisição de material de
consumo, para atender às necessidades da Procuradoria da República no Acre. Valor total
estimado: R$ 45.398,14. O edital, com as demais informações, estará à disposição a partir
de 30/09/2018, nos sites www.comprasnet.gov.br, www.prac.mpf.mp.br e
http://apps.mpf.mp.br/apex/f?p=111:105:::NO:105::, podendo ainda ser retirado na sede
da PR/AC, localizada à Alameda Ministro Miguel Ferrante, 340, Portal da Amazônia, Rio
Branco/AC, na sala da SLDE, das 11h às 19h (de Brasília) e para recebê-lo, cada preposto
deverá trazer dispositivo para gravação gratuita.

PAULO CÉSAR DE SOUSA JÚNIOR
Supervisor de Licitações e Disputas Eletrônicas

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 16/2015 - Prestação de serviços de
vigilância. Processo nº: 1.13.000.002155/2019-95. Contratante: União, por intermédio
da Procuradoria da República no Estado do Amazonas, representada neste ato por sua
Secretária Estadual, Sra. Flávia Manarte Hanna. Contratada: TAWRUS SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ 09.406.386/0001-00. Objeto: Alteração do prazo da vigência
contratual. Valor Anual: R$ 1.709.696,28 (um milhão, setecentos e nove mil, seiscentos
e noventa e seis reais e vinte e oito centavos). Vigência: de 07/11/2019 a 06/11/2020.
Modalidade: Pregão nº 5/2015. Data de Assinatura: 25/09/2019. Assinaturas: Sra. Flávia
Manarte Hanna - Secretária Estadual da PR/AM, pela Contratante e Sr. Raimundo
Santana de Freitas - Representante legal, pela Contratada.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Espécie: Apostila do Termo de Convênio nº 5 de 2019
Apostilamento o Termo de Convênio de Estágio Nº 5 de 2019, publicado no DOU-Seção 3,
de 21/06/2019, Página 118, firmado entre o Ministério Público Federal, por intermédio da
Procuradoria da República em Goiás e a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE GOIÁS,
mantenedora da FACULDADE LIONS - FAC-LIONS, para considerar a inscrição do CNPJ da
FACULDADE LIONS - FAC-LIONS, a saber CNPJ nº 01.405.794/0008-02. Endereço: Alameda
dos Bambus, Quadra CL-01, Lote 2 a 4, Sítio de Recreio Mansões Bernandro Sayão,
Goiânia/GO. Data de assinatura: 18/06/2019. (Ailton Benedito de Souza, Procurador Chefe
da PR/GO e Zander Campos Silva, Presidente da FEG) PA Nº 1.18.000.0001171/2019-84.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 4/2019

A Pregoeira da Procuradoria da República em Minas Gerais, torna público, para
conhecimento dos interessados, que o item 9 do Pregão acima referenciado foi adjudicado
pelo critério de menor preço à empresa Comodoro Comercial e Nutrição Ltda ME, CNPJ
10.461.277/0001-75. O resultado foi homologado pela autoridade competente. O
procedimento encontra-se franqueado aos interessados (PA nº 1.22.000.001868/2019-
22).

JULIANA VARIZ DA COSTA
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA PARAÍBA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2019 - UASG 200087

O Supervisor de Licitações e Disputas Eletrônicas da Procuradoria da República
na Paraíba torna público o resultado do julgamento do Pregão Eletrônico n° 13/2019
(processo nº 1.24.000.001136/2019-68), cujo objeto é a seleção e contratação de empresa
especializada no fornecimento e instalação de solução completa de sonorização predial
para atender às necessidades do Ministério Público Federal em João Pessoa - P B,
informando que o mesmo sagrou-se fracassado. Todo o procedimento licitatório foi
homologado pelo Secretário Estadual.

João Pessoa, 24 de setembro de 2019.
LEONARDO MOTA MEIRA

EXTRATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica. PROCESSO nº 1.24.000.001230/2019-17. PARTES: A
UNIÃO FEDERAL, por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NA PARAÍBA, neste ato
representado pelo procurador-chefe, Dr. Marcos Alexandre Bezerra Wanderley de
Queiroga, e o CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 21ª REGIÃO/PB -
CRECI/PB, CNPJ Nº 09.292.194/0001-10, neste ato representado por seu Presidente,
Rômulo Soares de Lima. OBJETO: o presente Termo de Convênio e Cooperação Técnica tem
por objetivo o interesse público, mediante a articulação, interação e a conjugação de
esforços entre as partes signatárias, visando a uma melhor implementação de suas
atribuições legais, e, em especial, proporcionar à PR/PB assessoramento técnico-científico
em atividades que necessitem de assunção de responsabilidade técnica, notadamente, no
que tange à elaboração de Parecer Técnico de Avaliação Imobiliária - PTAM, com vista a
instruir processos judiciais e procedimento extrajudicial patrocinados ou presididos por
membros da PR/PB, bem como para fins de locação, permuta, concessão, aquisição e
alienação de imóveis por parte da administração da PR/PB. O presente Termo de
Cooperação Técnica não haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os
convenentes. As despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais como:
pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias,
concorrerão por conta das dotações específicas constantes dos respectivos orçamentos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Nacional nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações
posteriores, bem como os termos da Lei nº 4.591/94 e da Lei nº 6.530/78 e do Decreto nº
81.871/78. DATA DA ASSINATURA: 29.08.2019. VIGÊNCIA: 01 (uma) ano, contado a partir
da data de sua publicação no Diário da Justiça do Estado da Paraíba, bem como na
imprensa Oficial da União. SIGNATÁRIOS: Marcos Alexandre Bezerra Wanderley de
Queiroga - Procurador-Chefe da PR/PB, pelo MPF/PB; e Rômulo Soares de Lima -
Presidente do CRECI/PB.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ
EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 18/2019. PROCESSO Nº: 1.27.003.000127/2019-18. CONT R AT A N T E :
UNIÃO, por intermédio da Procuradoria da República no Estado do Piauí. CONTR AT A DA :
ROMEU ALENCAR SOARES ARAÚJO. OBJETO: contratação de serviços continuados de
recarga de extintores localizados na Procuradoria da República no Município de Parnaíba-
PI, no exercício de 2019. VIGÊNCIA: 25/09/2019 a 24/09/2020. VALOR ANUAL ESTIMADO:
R$ 259,00. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 259,00. MODALIDADE: Dispensa de Licitação, com
fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. NOTA DE EMPENHO: 2019NE000400.
PROGRAMA DE TRABALHO: 03062058142640001. ELEMENTO DE DESPESA: 339039. DATA
DA ASSINATURA: 25/09/2019. SIGNATÁRIOS: Leonardo Braga Silveira, Secretária Estadual da
PR/PI, pela Contratante, e, Romeu Alencar Soares Araújo, pela Contratada.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 6/2019

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
129.02171/2019-18. , publicada no D.O.U de 11/09/2019 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Registro de Preço para eventual contratação, por demanda, de empresa especializada em
tratamento de acervo documental e em gestão da informação para o acervo composto por
até 1200 (mil e duzentos) metros lineares de documentos da área administrativa e
finalística da Procuradoria da República no Rio Grande do Sul PR/RS e das demais unidades
do MPF/RS, no prazo máximo de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência - Anexo
I do edital. Novo Edital: 26/09/2019 das 08h00 às 17h59. Endereço: Rua Otávio Francisco
Caruso da Rocha, 700, Sala 405 Praia de Belas - PORTO ALEGRE - RSEntrega das Propostas:
a partir de 26/09/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
09/10/2019, às 13h00 no site www.comprasnet.gov.br.

GABRIELA MOURA DA VEIGA
Pregoeira

(SIDEC - 25/09/2019) 200061-00001-2019NE000001
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2019 - UASG 200058

PROCESSO Nº 33.000.001469/2019-88
O Pregoeiro da Procuradoria da República em Santa Catarina torna público,

para conhecimento dos interessados, que o objeto do pregão supramencionado foi
adjudicado à empresa ONDREPSB-SERVICO DE GUARDA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ
82.949.652/0001-31, para o Grupo 1.

DANIEL CARLOS WEINGARTNER
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo do Contrato nº 18/2018; PROCESSO PR-SP/DICGC:
1.34.001.000474/2018-45; CONTRATANTE: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE
SÃO PAULO, CNPJ: 26.989.715/0031-28; CONTRATADA: EWT BRASIL ELEVADORES LTDA -
ME; CNPJ: 20.810.747/0001-12; OBJETO: Alteração da Cláusula Décima Primeira - Da
Vigência, do Contrato Originário; VIGÊNCIA: 21/02/2020 a 20/02/2021 SIGNATÁRIOS: MPF-
PR/SP: Elisa Brito Silva, Secretária Estadual e Contratada: Egmar Batista dos Santos; DATA
DA ASSINATURA: 24/09/2019.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 5/2019

A Procuradoria Regional do Trabalho da 7.ª Região informa do Pregão
Eletrônico de Registro de Preços para contratação de serviços de Instalação do sistema de
ancoragem e limpeza da fachada do Edifício Sede da Procuradoria Regional do Trabalho da
7ª Região. Abertura: 9/10/2019 às 9:30h. Disputa: 9/10/2019 às 10:00h. O Edital estará
disponível a partir de 27/9/2019, no sítio www.licitacoes-e.com.br, ID: 786434, ou no
endereço: Av. Almirante Barroso, 466 - Praia de Iracema, Fortaleza/CE.

Fortaleza/CE, 25 de setembro de 2019.
GIOVANA ROCHA FAÇANHA

Pregoeira
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2018 de Limpeza e Conservação na
PTM/Macapá - Objeto: Fica estabelecido o acréscimo de 1 (um) posto de serviço a partir
de 01 de outubro de 2019. O Contrato funcionará com mais um posto de serviço,
revertendo à situação inicialmente contratada de 02 (dois) postos de serventes para a
limpeza e conservação. Ratificam-se as demais cláusulas e condições contidas nos
instrumentos originais. Fundamento: Lei nº 8.666/93, Decreto 2.271/97. Partes: União
Federal - PRT da 8ª Região e a empresa Eco Gestão Ambiental Ltda - EPP. Assinatura:
16/09/2019. Assinam Cíntia Nazaré Pantoja Leão, Procuradora-Chefe da PRT-8ª Região, e
Wanessa de Nazaré Mendonça Montenegro, pela contratada.

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO nº 021/2019. Processo nº 20.02.0900.0002114/2019-65. Contratante: União
Federal/PRT 9ª REGIÃO. Contratada: ALGAR TELECOM S/A. Modalidade: Pregão eletrônico
nº 12/2019. Objeto: Serviço telefônico fixo comutado local e LDN para ligações originadas
na PRT 9ª Região em Curitiba/PR. Vigência: De 15/10/2019 a 14/10/2020. Valor anual
estimado: R$ 17.518,73. Assinam: Gláucio Araújo de Oliveira, Procurador-Chefe, pela
Contratante e Jeankarlo Rodrigues da Cunha e Mariana Bernardes Ferreira de Souza pela
Contratada. Assinatura: 22/08/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contratante: União Federal/PRT 9ª Região. Contrato nº 028/2018. Processo nº
002360.2018.09.900/5. Contratada: Construtora e Incorporadora Arenito Ltda - ME.
Espécie: Primeiro Termo Aditivo. Objeto: Prorrogar a vigência até 14/10/2020. Assinam:
Gláucio Araújo de Oliveira, Procurador-Chefe, pela Contratante e Cláudia Etsuko Uemura
pela Contratada. Assinatura: 26/08/2019.

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº 04/2019, firmado em 16/09/2019 entre a Procuradoria Regional do
Trabalho da 14ª Região e a empresa AMAZONGÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO LTDA., CNPJ nº 04.957.650/0009-38; Objeto: Fornecimento de GLP (gás
encanado) para a sede da PRT-14ª Região, em Porto Velho. Valor total do contrato: R$
1.335,00. Vigência: 16/09/2019 à 15/09/2020; Fundamento legal: Lei 8666/93; PGEA
20.02.1400.0000188/2019-44; Signatários: Sra. Camilla Holanda Mendes da Rocha,
Procuradora-Chefe, pela Contratante, e Sr. Audrin Sebastião Soares de Souza, pela
contratada.

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 4/2019

O Pregoeiro da PRT15ª torna público o ato da Excelentíssima Senhora
Procuradora-Chefe que homologou a adjudicação do objeto às seguintes empresas,
registrando seus preços: Lote 3 à empresaDIEGO TADEU ROCHA (Ata n° 1/2019) - R$
1.531,40; Lote 6 à empresa TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA (Ata n° 2/2019) - R$ 405,25;
Lote 7 à empresa MOSSON PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA (Ata n° 3/2019) - R$
1.422,50; Itens 31 e 34 à empresa TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI (Atan°
4/2019) - R$ 31.924,90; Item 33 à empresa KAREN FRANCIELY BRITO DE LIMA SOUZA ( At a
n° 5/2019) - R$ 4.231,200; Item 35 à empresa G C C COMERCIAL E SERVIÇOS P/
ESCRITÓRIO EIRELI (Ata n° 6/2019) - R$ 2.454,40; item 37 à empresa FAMAHA COMÉRCIO
DE MATERIAL DE INFORMÁTICA LTDA (Ata n7/2019) - R$ 496,50; Item 39 à empresa EBL
ELETRÔNICOS EIRELI (Ata n° 8/2019) - R$ 1.047,00; Item 40 à empresa DPS GONÇALV ES
INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA (Ata n° 9/2019) - R$ 7.108,50. Os Lotes 1, 2, 4, 5, 8 e 9
e Itens 32, 36, 38 e 41 restaram fracassados. As atas encontram-se disponíveis no site
www.prt15.mpt.mp.br.

THIAGO FERNANDES MARTINI PEQUENO

(SIDEC - 25/09/2019) 200096-00001-2019NE000100

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

S EC R E T A R I A - G E R A L
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Espécie: Contrato nº 029/SG/MPDFT/2019. Processo nº 08191.099524/2018-99.
Contratante: Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - MPDFT; CNPJ:
26.989.715/0002-93. Contratada: AMBIENTALIS ANÁLISES DE AMBIENTES LTDA - EPP; CNPJ:
06.164.913/0001-20. Objeto: Prestação de serviço de análise microbiológica e de
diagnóstico da qualidade do ar no interior dos edifícios do MPDFT. Modalidade de
Licitação: Pregão Eletrônico nº 4/2019. Vigência: 25/9/2019 até 16/4/2020. Valor Global:
R$ 14.400,00. Programa de Trabalho: 03062058142610053, Elemento de Despesa: 339039;
Nota de Empenho: 2019NE000550, Data: 3/9/2019. Emitente UG/Gestão
200009/MPDFT/00001 - Tesouro Nacional. Signatários: MPDFT: WAGNER DE CASTRO
ARAÚJO, Secretário-Geral; CONTRATADA: WLADIMIR HORN HULSE, Sócio-Diretor. Data da
assinatura: 25 de setembro de 2019.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Espécie: 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 043/SG/MPDFT/2017. Processo nº
08191.009093/2016-15. Contratante: Ministério Público do Distrito Federal e Territórios -
MPDFT; CNPJ: 26.989.715/0002-93. Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S/A; CNPJ:
02.558.157/0001-62. Objeto: prorrogar a vigência do contrato original por mais 12 (doze)
meses a contar 3/10/2019 até 2/10/2020. Valor Anual: R$ 146.991,60. Emitente UG/Gestão
200009/MPDFT/00001 - Tesouro Nacional. Signatários: MPDFT: WAGNER DE CASTRO
ARAÚJO, Secretário-Geral; CONTRATADA: WELLINGTON XAVIER DA COSTA, Procurador e
CARLOTA BRAGA DE ASSIS LIMA, Gerente de Seção. Data da assinatura: 26 de setembro de
2019.

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2019

Objeto: Credenciamento de associações e/ou cooperativas de catadores de materiais
recicláveis para a prestação de serviços de recolhimento diário e a correta destinação dos
resíduos sólidos recicláveis classificados pela NBR 10004 como de origem doméstica -
Classe II B - Inertes (papéis, papelão, plásticos, vidros, metais, etc.), gerados nas
dependências do MPDFT. Abertura: 14/10/2019 às 15 horas. A cópia integral do Edital
pode ser obtida no site www.mpdft.mp.br ou no endereço Eixo Monumental, Praça do
Buriti, Lote 2, Edifício-Sede do MPDFT, Sala 301, Brasília/DF.

RAFAELA SOL REBOUÇAS
Presidente da Comissão

R E T I F I C AÇ ÃO

Espécie: No DOU - Seção 3, de 30/8/2019, página 168, coluna 02, Processo nº
08191.003782/2017-05, onde se lê: "CONTRATADA: SILVIA ANDREA CUPERTINO, Diretora
Financeira", leia-se: "CONTRATADA: PEDRO CARDOSO DE SANTANA FILHO, Diretor
Financeiro e Comercial Substituto e DIEGO REZENDE FERREIRA, Superintendente de
Comercialização".

Tribunal de Contas da União

SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE EXTERNO DE GESTÃO DE

PROCESSOS E INFORMAÇÕES
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DE TOMADA DE CONTAS

ES P EC I A L
EDITAL Nº 153 - SECEX-TCE, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019

TC 034.856/2017-0
Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica CITADA a

Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Maranhão -
FUNCEMA, CNPJ 04.178.081/0001-75, na pessoa de seu representante legal, FR A N C I S CO
ROBERTO BRANDAO FERREIRA, CPF 253.321.473-68, com fundamento nos arts. 10, § 1º,
e 12, incisos I e II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 202, incisos I e II, do RI/TCU, para, no
prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações de defesa
quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher aos cofres do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária valor(es) histórico(s) atualizado(s)
monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento
(art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma
da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente até 10/9/2019: R$
600.800,83, em solidariedade com o responsável Jorgimar Vicente Nogueira, CPF
094.840.863-49. O débito decorre da não comprovação do uso regular dos recursos
públicos transferidos por intermédio do CRT/MA 12000/2007 - Siafi 600.136, em razão da
impugnação de despesas, por conta de determinadas condutas, conforme Análise
Financeira 29/2014 do INCRA, de 12/9/2014, motivos que caracterizam infração aos
seguintes dispositivos: art. 37, caput c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da
República Federativa do Brasil, art. 145 do Decreto 93.872/1986, arts. 62 e 63 da Lei
4.320/1964, arts. 20 e 30 da Instrução Normativa 1/1997 da Secretaria do Tesouro
Nacional. A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela
irregularidade das contas do responsável, com a condenação ao pagamento dos débitos
atualizados e acrescidos de juros de mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado
e acrescido dos juros de mora até 10/9/2019: R$ 724.721,07; b) imputação de multa
(arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das contas anuais do
responsável ora citado, caso figure no rol de responsáveis de processo de contas anuais
(art. 15, Lei 8.443/1992), d) inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função
de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco a oito anos (art.
60, Lei 8.443/1992), e) declaração de inidoneidade do licitante fraudador para participar,
por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 8.443/1992);
f) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas contas houverem sido julgadas
irregulares nos cinco anos imediatamente anteriores à época em que forem realizadas
eleições no âmbito da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, para os
fins previstos no art. 1º, inciso I, alínea g e no art. 3º da Lei Complementar 64/1990. A
liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU
reconheça a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras
irregularidades no processo. Nessa hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com
ressalva e expedirá quitação da dívida. Consequentemente, caso não seja reconhecida a
boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas outras irregularidades nas
contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá eventual
condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores
já recolhidos. Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento,
caracterizando-se a revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). A informação prestada deverá
ser classificada quanto ao grau de confidencialidade, nos termos do art. 14 da Resolução-
TCU 254/2013, caso contrário será tratada como pública para o Tribunal. Informações
detalhadas acerca do processo, das irregularidades acima indicadas, dos valores históricos
do débito com as respectivas datas de ocorrência e dos cofres credores podem ser
obtidas junto à Secex-TCE ou em qualquer outra Secretaria de Controle Externo do
Tribunal.

RENAN SALES DE OLIVEIRA
Chefe de Serviço
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